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Número: 0000200-06.2016.6.05.0064 
 

Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Superior Eleitoral 
 Órgão julgador: Ministro Benedito Gonçalves 

 Última distribuição : 29/03/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Conduta Vedada ao Agente Público, Cargo - Prefeito, Cargo - Vice-Prefeito, Abuso - De
Poder Político/Autoridade, Ação de Investigação Judicial Eleitoral 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal Superior Eleitoral
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

COLIGAÇÃO GUANAMBI DO TRABALHO (EMBARGANTE) FELIPE THIAGO TINGO DE LIMA (ADVOGADO)

EUNADSON DONATO DE BARROS (ADVOGADO)

ROBERIO SILVIO MORAES CARDOSO FILHO (ADVOGADO)

LUIZ VIANA QUEIROZ (ADVOGADO)

MAURICIO OLIVEIRA CAMPOS (ADVOGADO)

FABIO SOARES PEREIRA (ADVOGADO)

MONYA RIBEIRO TAVARES (ADVOGADO)

MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO (ADVOGADO)

RENATA ALVARENGA FLEURY FERRACINA (ADVOGADO)

ERICA BARBOSA COUTINHO FREIRE DE SOUZA

(ADVOGADO)

DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS (ADVOGADO)

RODRIGO PERES TORELLY (ADVOGADO)

ANDREA BUENO MAGNANI MARIN DOS SANTOS

(ADVOGADO)

LAIS PINTO FERREIRA (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO LEMGRUBER EBERT (ADVOGADO)

RODRIGO DA SILVA CASTRO (ADVOGADO)

VERONICA QUIHILLABORDA IRAZABAL AMARAL

(ADVOGADO)

PEDRO MAHIN ARAUJO TRINDADE (ADVOGADO)

RAFAELA POSSERA RODRIGUES (ADVOGADO)

MILENA PINHEIRO MARTINS (ADVOGADO)

ROBERTO DOS REIS DRAWANZ (ADVOGADO)

ISADORA COSTA CALDAS (ADVOGADO)

MOACIR DOS SANTOS MARTINS FILHO (ADVOGADO)

JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (ADVOGADO)

LEANDRO MADUREIRA SILVA (ADVOGADO)

RAQUEL CRISTINA RIEGER (ADVOGADO)

MAURO DE AZEVEDO MENEZES (ADVOGADO)

TELSON LUIS CAVALCANTE FERREIRA (ADVOGADO)

GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS (ADVOGADO)

CINTIA ROBERTA DA CUNHA FERNANDES (ADVOGADO)

RENATA OLIVEIRA PEREIRA (ADVOGADO)



PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB) -

MUNICIPAL (EMBARGANTE)

FELIPE THIAGO TINGO DE LIMA (ADVOGADO)

TELSON LUIS CAVALCANTE FERREIRA (ADVOGADO)

CHARLES FERNANDES SILVEIRA SANTANA

(EMBARGADA)

JOSE ROLLEMBERG LEITE NETO (ADVOGADO)

DANILO MATOS CAVALCANTE DE SOUZA (ADVOGADO)

SHELLY GIULEATTE PANCIERI (ADVOGADO)

THIAGO FERNANDES BOVERIO (ADVOGADO)

ANTONIO PEDRO MACHADO (ADVOGADO)

MAGNO ISRAEL MIRANDA SILVA (ADVOGADO)

GABRIEL DE OLIVEIRA CARVALHO (ADVOGADO)

JAIRO SILVEIRA MAGALHAES (EMBARGADA) GABRIEL DE OLIVEIRA CARVALHO (ADVOGADO)

ANTONIO CESAR BUENO MARRA (ADVOGADO)

HUGO VANUSCO COSTA PEREIRA (EMBARGADA) ANTONIO CESAR BUENO MARRA (ADVOGADO)

GABRIEL DE OLIVEIRA CARVALHO (ADVOGADO)

Procurador Geral Eleitoral1 (FISCAL DA LEI)
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
 
 
 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
 
 
 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 0000200-
06.2016.6.05.0064   
 
 
EMBARGANTE: COLIGAÇÃO GUANAMBI DO TRABALHO 
ADVOGADOS: FELIPE THIAGO TINGO DE LIMA E OUTROS 
EMBARGANTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB) - MUNICIPAL 
ADVOGADOS: FELIPE THIAGO TINGO DE LIMA E OUTRO 
EMBARGADA: CHARLES FERNANDES SILVEIRA SANTANA 
ADVOGADOS: JOSE ROLLEMBERG LEITE NETO E OUTROS 
EMBARGADA: JAIRO SILVEIRA MAGALHAES 
ADVOGADO: ANTONIO CESAR BUENO MARRA - OAB/DF1766-A 
EMBARGADA: HUGO VANUSCO COSTA PEREIRA 
ADVOGADO: ANTONIO CESAR BUENO MARRA - OAB/DF1766-A 
FISCAL DA LEI: Procurador-Geral Eleitoral 
 
 
 
ORIGEM: GUANAMBI - BAHIA 
 
  
JULGADO EM SESSÃO REALIZADA POR MEIO ELETRÔNICO DE 22 A 28.04.2022 
 
 
 RELATOR(A): MINISTRO(A) BENEDITO GONÇALVES 
 
 PRESIDENTE: MINISTRO(A) LUIZ EDSON FACHIN 
 
 VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL:  PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
 
 ASSESSOR(A) DE PLENÁRIO SUBSTITUTO: JOÃO PAULO OLIVEIRA BARROS 
 
 

 
 

DECISÃO
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(Julgamento conjunto: ED no REspe 0000200-06 e ED no AI 0000402-80)
 
O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 
 
Votaram com o Relator os Ministros: Sérgio Banhos, Carlos Horbach, Alexandre de Moraes,
Ricardo Lewandowski, Mauro Campbell Marques e Edson Fachin (Presidente). 
 
Composição: Ministros Edson Fachin (Presidente), Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Banhos e Carlos Horbach. 
 
 
             Por ser verdade, firmo a presente.
 

Brasília, 29 de abril de 2022. 
 
 

JOÃO PAULO OLIVEIRA BARROS 
 

Assessor(a) de Plenário Substituto
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